
      

                     CÂMARA DOS DEPUTADOS

                     GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO N°               DE 2023
(Da Sra. Adriana Ventura)

Requer a realização de Reunião
de  Audiência  Pública  para
debater  a  proibição  de
prestação  de  serviços  a
terceiros nos hospitais públicos
e filantrópicos, abordado no PL
nº 320/2022.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa Excelência,  com fundamento  no art.  255,  a

realização  de  reunião  de  audiência  pública  para  debater  a  proibição  de

prestação de serviços a terceiros nos hospitais públicos e privados tratado no

âmbito do PL nº 320/2022.

Sugerimos que sejam convidados:

1. Representante do Conselho Nacional de Secretários de Saúde -

CONASS;

2. Representante do Conselho Nacional de Secretarias Municipais

de Saúde - CONASEMS;

3. Representante  da  CMB -  Confederação  das  Santas  Casas  de

Misericórdia, Hospitais e Entidades Filantrópicas;

4. Representante da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.
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https://www.conass.org.br/
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JUSTIFICAÇÃO

O  Brasil  precisa  trazer  mais  agilidade  e  qualidade  aos

atendimentos prestados nos hospitais e a terceirização dos serviços tem sido

uma importante aliada nessa questão. 

Na qualidade de relatora do projeto que dispõe sobre a proibição

de prestação de serviços a terceiros, nos hospitais públicos e filantrópicos

abordado  no  PL  320/2022,  convidamos  especialistas  para  falar  sobre  as

vantagens  e  desvantagens  da  terceirização  da  prestação  de  serviços  em

hospitais públicos e filantrópicos. 

Assim, peço apoio dos Nobres Pares. 

Sala das Sessões,          de                    de 2023.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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